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LEI N° 6.339, DE 25 DE AGOSTO DE 2.017 
Proj . de Lei n° 59/17 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura 
Adicional Especial para os 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

de Crédito 
fins que 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41 , inciso li , da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 206.609,61 (duzentos e seis mil seiscentos e 
nove reais e sessenta e um centavos) , observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

2. PODER EXECUTIVO 
2.6 
2.6.6. 
12.365.0017.1 .614 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
CONSTR. DE CRECHE ESCOLAR PARK DO BAMBU 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

Obras e Instalações R$ 
Equipamentos e Mat. Permanente R$ 

43.440,05 
163.169,56 

Fonte de Rec. : 02- Transf.e Convs Estaduais- Vinculados 
Código de Aplicação: 210.009-Construção de Creche 

Total.................................. ....... ....... ............... R$ 206.609,61 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei , 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 11 do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado 
na Receita 226 (2472.99.04.00), Fonte de Recurso 02 - Transf.e Convênios 
Estaduais - Vinculados, Código de Aplicação: 210.009-Construção de Creche, 
durante o exercício de 2017. 

Art. 3°- Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 5. 776 de 19 
de julho de 2013 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2017, 
aprovada pela Lei Municipal 6.185 de 08 de julho de 2016, observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas descritas nos 
artigos 1 o e 2° desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r ~~s as disposições em 
contrário. 
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